
VAI VIAJAR DE AVIÃO?

CONHEÇA OS SEUS DIREITOS 

1 .  Informação sobre os seus di rei tos;  

2.  Ass istência (a part i r  de 2,  3 ou 4 

horas de atraso,  consoante a distância 

do voo);

3.  Indemnização (em determinadas 

ci rcunstâncias e var iável  entre €250 e 

€600,  em função da distância do voo).

Em caso de atraso, recusa de 
embarque ou cancelamento do voo, 
o passageiro tem direito a: A Transportadora Aérea deverá propor ass istência sob a forma de:

Bebidas ;

Refe ições (se  just i f icáve l ,  em função do tempo de espera) ;

2 Comunicações ( te lefone,  fax  ou cor re io  e let rón ico) ;  e ,

Hote l  até ao próx imo voo e t ransporte ent re  o  aeroporto e  o  hote l  ( ida e 

vo l ta) ,  se necessário .

Se a Transportadora não propuser esta ass istência espontaneamente,  deverão 

ser  guardados todos os recibos para reclamar o reembolso desses custos.  

Os passageiros com mobi l idade reduzida e as cr ianças que v iajam 

desacompanhadas têm pr ior idade na ass istência.

O  R e g u l a m e n t o  ( C E )  n . º 2 6 1 / 2 0 0 4 ,  d o  P a r l a m e n t o  E u r o p e u  e  d o  C o n s e l h o ,  d e  1 1  d e  f e v e r e i r o  d e  2 0 0 4 ,  c o n c e d e  
d i r e i t o s  a o s  p a s s a g e i r o s  d e  t r a n s p o r t e  a é r e o  a s s e g u r a n d o - l h e s  p r o t e ç ã o  e m  c a s o  d e  p r o b l e m a s .

ASSISTÊNCIA



ATRASO

CANCELAMENTO 

Em caso de at raso super ior  a  5  

horas ,  o  passagei ro  pode pedi r  o  

reembolso do preço do b i lhete ,  no 

prazo de 7  d ias ,  ( f icando o 

passagei ro  por  sua conta e se 

necessár io  terá de organizar  a  sua 

v iagem);

At rasos  de voos ,  que não se devam 

a c i rcunstâncias  ext raord inár ias ,  

com chegada igual  ou super ior  a  3  

horas  após a hora in ic ia lmente 

programada,  conferem os  mesmos 

d i re i tos  que os  consagrados na 

legis lação em caso de 

cancelamento.

Em caso de cancelamento do voo,  o  passagei ro  tem di re i to  a:  

Indemnização se o cancelamento não se deveu a uma c i rcunstância 

ext raord inár ia  (de acordo com a d is tância do voo e dependente da 

antecedência da comunicação do cancelamento por  parte  da 

t ransportadora aérea) .

-  para o dest ino f ina l  na pr imei ra oportun idade,  ou nout ra data do 

interesse do passagei ro ,  su je i ta  à d isponib i l idade de lugares ;

-  para o ponto de part ida se a v iagem já não se just i f icar .

Ass is tênc ia;

Reembolso em 7 d ias  ou reencaminhamento:

RECUSA DE EMBARQUE AUTORIDADE DE 
CONTROLO Em caso de recusa de embarque o 

passagei ro  tem di re i to  a:  

Ass i s tênc ia;

Escolher  ent re  o  reembolso do 

preço do b i lhete de av ião e o  

reencaminhamento (nas  condições 

prev is tas  para o cancelamento) .

Indemnização imediata.

Para fazer  va ler  os  seus  d i re i tos ,  

pode a inda recor rer  ao apoio 

gratu i to  do Centro Europeu do 

Consumidor :  

euroconsumo@dg.consumidor .pt  

Para informação mais  deta lhada 

consu l te :  ht tp ://cec.consumidor .pt  

Em cada Estado-Membro da União 

Europeia ex is te  uma autor idade de 

cont ro lo  que tem como competência 

garant i r  o  cumpr imento das 

d ispos ições  do Regulamento 

261/2004,  por  parte  das  

t ransportadoras  aéreas .  

Em Portugal  a  Autor idade de 

Contro lo  é  a ANAC -  Autor idade 

Nacional  da Av iação Civ i l  com sede 

na Rua B ,  Edi f íc io  4 -  Aeroporto 

Humberto Delgado 4  -  1749-034 

L i sboa.    

Emai l :  consumidor@anac.pt  


